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"AUTORIZA PAGAMENTO DE IMPOSTOS. TAXAS E 
CONTRIEUICOES. SEM MULTA. E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rulha. no uso das 
atribuições que lhe sl^o confe r idas por 
Lei . 

FACO SABER, que a Cêmãra Municipal 
aprovou e eu sanciono a sepuinte Lei: 

iIGO Io. - Fica. autorizado o paaamento. sew multas, de todos os 
Impostos. Taxas e Cont r i bu i Cile s, devidos ou lançados em 

i divida ativa, ajuizados ou ní3c.>, para pagamento até 3.1. de 
a g o s t o d e 19 9 6 . 

' Parágrafo Único - Se o pagamento for efetuado até o dia 30 de 
• setembro de .1.996. será apl i cado uma multa de .Í07. (dez 

por cento) sobre o débito. '' 

tiGO 2o. - Fica autorizado, a requerimento do cont ri buinte, a 
devo 1uc^o das multas de todos os impostos, taxas, e 
cont ri bui c?les, refe rentes aos pagamentos realizados de 
.ío. de Janeiro de .1996 até a publicacÈío desta Lei. 

'IGO 2o. - Revogadas as d i s pos i ç?:ses em contrário, 
entra em vigor a partir desta data. 

esta Lei 

UNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de maio de 1996 

FERULIO TEDE^:.0 NETTO 
Prefeito Munici pal 

nSTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDiif^klk: 
cretário de Administração 
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